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publicações

  Da Redação

contato@oextra.net

Os servidores 
públicos esta-
duais da Ad-
ministração 

Direta, das Autarquias e 
das Fundações nascidos em 
maio devem fazer o reca-
dastramento 2014 até o dia 

31.  A atualização cadastral 
é obrigatória e deve ser fei-
ta durante o mês de aniver-
sário do servidor público. A 
medida engloba também os 
servidores e militares afas-
tados e licenciados. 

O procedimento é realiza-
do pelo site da Secretaria de 
Gestão Pública, no endere-

ço http://recadastramento-
anual.gestaopublica.sp.gov.
br, ou por formulários dispo-
níveis nas unidades de Re-
cursos Humanos dos órgãos. 
Quem não o fizer terá o salá-
rio suspenso e só voltará a re-
ceber depois que a situação 
for regularizada pelo RH. 

O objetivo do recadas-

tramento é manter os da-
dos dos servidores atuali-
zados para planejar o seu 
perfil futuro. Realizado pe-
la primeira vez entre feve-
reiro e maio de 2007, o re-
cadastramento tornou-se 
anual em fevereiro do ano 
seguinte, por meio do de-
creto nº 52.691. 

Alterações 
É importante o servidor 

manter seu cadastro sem-
pre atualizado. Por isso, 
não é preciso esperar o 
mês de aniversário para in-
formar mudança de ende-
reço, estado civil, ou pres-
tar outras informações. 
Também pelo site da Se-

cretaria de Gestão Públi-
ca ou nas unidades de RH, 
é possível fazer alterações 
de dados. 

No entanto, este pro-
cedimento não desobri-
ga o servidor a realizar 
o recadastramento obri-
gatório no mês do ani-
versário.

Servidor público estadual 
nascido em maio deve se 
recadastrar até o fim do mês
Objetivo é manter dados atualizados para planejar perfil futuro Procedimento é realizado via internet

a B c D E F G H I j L M N o P
REF. 0 a 3 anos 3 a 6 anos 6 a 9 anos 9 a 12 anos 12 a 15 anos 15 a 18 anos 18 a 21 anos 21 a 24 anos 24 a 27 anos 27 a 30 anos 30 a 33 anos 33 a 36 anos 36 a 39 anos 39 a 42 anos 42 a 45 anos

1 963,64R$      989,28R$      1.016,20R$   1.044,49R$   1.074,16R$   1.105,33R$   1.138,07R$   1.172,42R$   1.208,52R$   1.246,41R$   1.286,17R$   1.327,95R$   1.371,81R$   1.417,87R$   1.466,25R$   
2
3
4
5
6
7
8 963,64R$      989,28R$      1.016,20R$   1.044,49R$   1.074,17R$   1.105,33R$   1.138,07R$   1.172,42R$   1.208,51R$   1.246,41R$   1.286,18R$   1.327,96R$   1.371,81R$   1.417,87R$   1.466,25R$   
9 1.001,75R$   1.029,29R$   1.058,21R$   1.088,59R$   1.120,48R$   1.153,97R$   1.189,12R$   1.226,02R$   1.264,79R$   1.305,49R$   1.348,22R$   1.393,11R$   1.440,34R$   1.489,94R$   1.542,07R$   
10 1.043,74R$   1.073,40R$   1.104,53R$   1.137,20R$   1.171,53R$   1.207,57R$   1.245,40R$   1.285,14R$   1.326,86R$   1.370,66R$   1.416,64R$   1.464,96R$   1.515,75R$   1.569,14R$   1.625,25R$   
11 1.090,03R$   1.121,98R$   1.155,54R$   1.190,80R$   1.227,80R$   1.266,65R$   1.307,45R$   1.350,27R$   1.395,25R$   1.442,47R$   1.492,07R$   1.544,13R$   1.598,15R$   1.654,93R$   1.714,63R$   
12 1.140,67R$   1.175,16R$   1.211,39R$   1.249,43R$   1.289,36R$   1.331,28R$   1.375,31R$   1.421,54R$   1.470,08R$   1.521,03R$   1.574,54R$   1.630,73R$   1.689,97R$   1.752,30R$   1.817,88R$   
13 1.196,53R$   1.233,81R$   1.272,97R$   1.314,06R$   1.357,22R$   1.402,54R$   1.450,14R$   1.500,11R$   1.552,58R$   1.607,68R$   1.665,54R$   1.726,28R$   1.790,01R$   1.856,93R$   1.927,18R$   
14 1.258,03R$   1.298,40R$   1.340,78R$   1.385,29R$   1.432,01R$   1.481,06R$   1.532,58R$   1.586,66R$   1.643,46R$   1.703,09R$   1.765,71R$   1.831,47R$   1.900,55R$   1.973,09R$   2.049,30R$   
15 1.325,68R$   1.369,42R$   1.415,70R$   1.463,59R$   1.514,23R$   1.567,41R$   1.623,25R$   1.681,87R$   1.743,43R$   1.808,07R$   1.875,93R$   1.947,19R$   2.022,17R$   2.100,95R$   2.183,75R$   
16 1.399,99R$   1.447,47R$   1.497,30R$   1.549,62R$   1.604,58R$   1.662,27R$   1.722,84R$   1.786,44R$   1.853,22R$   1.923,35R$   1.996,96R$   2.074,29R$   2.155,60R$   2.241,07R$   2.330,94R$   
17 1.481,87R$   1.533,42R$   1.587,55R$   1.644,39R$   1.704,06R$   1.766,74R$   1.832,53R$   1.901,63R$   1.974,18R$   2.050,34R$   2.130,32R$   2.214,30R$   2.302,43R$   2.394,88R$   2.491,88R$   
18 1.571,84R$   1.627,91R$   1.686,76R$   1.748,55R$   1.813,44R$   1.881,58R$   1.953,10R$   2.028,21R$   2.107,09R$   2.189,91R$   2.276,89R$   2.368,19R$   2.464,09R$   2.564,74R$   2.670,40R$   
19 1.670,91R$   1.731,93R$   1.795,99R$   1.863,25R$   1.933,88R$   2.008,04R$   2.085,91R$   2.167,66R$   2.253,49R$   2.343,65R$   2.438,28R$   2.537,64R$   2.642,40R$   2.752,65R$   2.868,75R$   
20 1.779,75R$   1.846,20R$   1.915,98R$   1.989,24R$   2.066,17R$   2.146,94R$   2.231,74R$   2.320,80R$   2.414,30R$   2.512,49R$   2.615,58R$   2.723,82R$   2.837,60R$   2.957,13R$   3.082,73R$   
21 1.899,53R$   1.971,98R$   2.048,03R$   2.127,91R$   2.211,77R$   2.299,82R$   2.392,27R$   2.489,35R$   2.591,28R$   2.698,32R$   2.810,69R$   2.928,69R$   3.052,78R$   3.183,17R$   3.320,24R$   
22 2.031,31R$   2.110,35R$   2.193,32R$   2.280,45R$   2.371,92R$   2.467,99R$   2.568,84R$   2.675,62R$   2.785,96R$   2.902,71R$   3.025,32R$   3.154,04R$   3.289,52R$   3.431,96R$   3.581,74R$   
23 2.176,19R$   2.262,44R$   2.353,03R$   2.448,15R$   2.548,02R$   2.653,22R$   2.764,31R$   2.878,60R$   2.999,99R$   3.127,46R$   3.261,30R$   3.401,84R$   3.549,96R$   3.705,73R$   3.869,62R$   
24 2.334,26R$   2.428,44R$   2.527,32R$   2.631,14R$   2.740,50R$   2.854,62R$   2.974,82R$   3.101,04R$   3.233,54R$   3.372,13R$   3.518,78R$   3.672,18R$   3.832,40R$   4.000,16R$   4.175,85R$   
25 2.506,82R$   2.609,63R$   2.717,57R$   2.830,92R$   2.949,93R$   3.074,89R$   3.206,07R$   3.343,84R$   3.488,49R$   3.640,37R$   3.799,84R$   3.967,30R$   4.143,85R$   4.329,64R$   4.525,23R$   
26 2.695,15R$   2.807,37R$   2.925,20R$   3.048,92R$   3.178,82R$   3.315,24R$   3.458,47R$   3.608,86R$   3.766,76R$   3.932,56R$   4.106,65R$   4.289,45R$   4.481,52R$   4.683,25R$   4.895,19R$   
27 2.900,75R$   3.023,23R$   3.151,87R$   3.286,92R$   3.428,73R$   3.577,64R$   3.733,97R$   3.898,13R$   4.070,49R$   4.251,47R$   4.441,50R$   4.641,03R$   4.851,03R$   5.071,66R$   5.303,52R$   

FERNANDÓPOLIS/SP, 01 DE ABRIL DE 2014.

EScaLa DE VENcIMENToS E SaLÁRIoS - aNEXo IV
REajUSTE DE 6,5% - LEI 4.191 DE 28 DE aBRIL DE 2014

a PaRTIR DE 1º DE aBRIL DE 2014

a B c D E F G H I j L M N o P
REF. 0 a 3 anos 3 a 6 anos 6 a 9 anos 9 a 12 anos 12 a 15 anos 15 a 18 anos 18 a 21 anos 21 a 24 anos 24 a 27 anos 27 a 30 anos 30 a 33 anos 33 a 36 anos 36 a 39 anos 39 a 42 anos 42 a 45 anos

1 963,64R$      989,28R$      1.016,20R$   1.044,49R$   1.074,16R$   1.105,33R$   1.138,07R$   1.172,42R$   1.208,52R$   1.246,41R$   1.286,17R$   1.327,95R$   1.371,81R$   1.417,87R$   1.466,25R$   
2
3
4
5
6
7
8 963,64R$      989,28R$      1.016,20R$   1.044,49R$   1.074,17R$   1.105,33R$   1.138,07R$   1.172,42R$   1.208,51R$   1.246,41R$   1.286,18R$   1.327,96R$   1.371,81R$   1.417,87R$   1.466,25R$   
9 1.001,75R$   1.029,29R$   1.058,21R$   1.088,59R$   1.120,48R$   1.153,97R$   1.189,12R$   1.226,02R$   1.264,79R$   1.305,49R$   1.348,22R$   1.393,11R$   1.440,34R$   1.489,94R$   1.542,07R$   
10 1.043,74R$   1.073,40R$   1.104,53R$   1.137,20R$   1.171,53R$   1.207,57R$   1.245,40R$   1.285,14R$   1.326,86R$   1.370,66R$   1.416,64R$   1.464,96R$   1.515,75R$   1.569,14R$   1.625,25R$   
11 1.090,03R$   1.121,98R$   1.155,54R$   1.190,80R$   1.227,80R$   1.266,65R$   1.307,45R$   1.350,27R$   1.395,25R$   1.442,47R$   1.492,07R$   1.544,13R$   1.598,15R$   1.654,93R$   1.714,63R$   
12 1.140,67R$   1.175,16R$   1.211,39R$   1.249,43R$   1.289,36R$   1.331,28R$   1.375,31R$   1.421,54R$   1.470,08R$   1.521,03R$   1.574,54R$   1.630,73R$   1.689,97R$   1.752,30R$   1.817,88R$   
13 1.196,53R$   1.233,81R$   1.272,97R$   1.314,06R$   1.357,22R$   1.402,54R$   1.450,14R$   1.500,11R$   1.552,58R$   1.607,68R$   1.665,54R$   1.726,28R$   1.790,01R$   1.856,93R$   1.927,18R$   
14 1.258,03R$   1.298,40R$   1.340,78R$   1.385,29R$   1.432,01R$   1.481,06R$   1.532,58R$   1.586,66R$   1.643,46R$   1.703,09R$   1.765,71R$   1.831,47R$   1.900,55R$   1.973,09R$   2.049,30R$   
15 1.325,68R$   1.369,42R$   1.415,70R$   1.463,59R$   1.514,23R$   1.567,41R$   1.623,25R$   1.681,87R$   1.743,43R$   1.808,07R$   1.875,93R$   1.947,19R$   2.022,17R$   2.100,95R$   2.183,75R$   
16 1.399,99R$   1.447,47R$   1.497,30R$   1.549,62R$   1.604,58R$   1.662,27R$   1.722,84R$   1.786,44R$   1.853,22R$   1.923,35R$   1.996,96R$   2.074,29R$   2.155,60R$   2.241,07R$   2.330,94R$   
17 1.481,87R$   1.533,42R$   1.587,55R$   1.644,39R$   1.704,06R$   1.766,74R$   1.832,53R$   1.901,63R$   1.974,18R$   2.050,34R$   2.130,32R$   2.214,30R$   2.302,43R$   2.394,88R$   2.491,88R$   
18 1.571,84R$   1.627,91R$   1.686,76R$   1.748,55R$   1.813,44R$   1.881,58R$   1.953,10R$   2.028,21R$   2.107,09R$   2.189,91R$   2.276,89R$   2.368,19R$   2.464,09R$   2.564,74R$   2.670,40R$   
19 1.670,91R$   1.731,93R$   1.795,99R$   1.863,25R$   1.933,88R$   2.008,04R$   2.085,91R$   2.167,66R$   2.253,49R$   2.343,65R$   2.438,28R$   2.537,64R$   2.642,40R$   2.752,65R$   2.868,75R$   
20 1.779,75R$   1.846,20R$   1.915,98R$   1.989,24R$   2.066,17R$   2.146,94R$   2.231,74R$   2.320,80R$   2.414,30R$   2.512,49R$   2.615,58R$   2.723,82R$   2.837,60R$   2.957,13R$   3.082,73R$   
21 1.899,53R$   1.971,98R$   2.048,03R$   2.127,91R$   2.211,77R$   2.299,82R$   2.392,27R$   2.489,35R$   2.591,28R$   2.698,32R$   2.810,69R$   2.928,69R$   3.052,78R$   3.183,17R$   3.320,24R$   
22 2.031,31R$   2.110,35R$   2.193,32R$   2.280,45R$   2.371,92R$   2.467,99R$   2.568,84R$   2.675,62R$   2.785,96R$   2.902,71R$   3.025,32R$   3.154,04R$   3.289,52R$   3.431,96R$   3.581,74R$   
23 2.176,19R$   2.262,44R$   2.353,03R$   2.448,15R$   2.548,02R$   2.653,22R$   2.764,31R$   2.878,60R$   2.999,99R$   3.127,46R$   3.261,30R$   3.401,84R$   3.549,96R$   3.705,73R$   3.869,62R$   
24 2.334,26R$   2.428,44R$   2.527,32R$   2.631,14R$   2.740,50R$   2.854,62R$   2.974,82R$   3.101,04R$   3.233,54R$   3.372,13R$   3.518,78R$   3.672,18R$   3.832,40R$   4.000,16R$   4.175,85R$   
25 2.506,82R$   2.609,63R$   2.717,57R$   2.830,92R$   2.949,93R$   3.074,89R$   3.206,07R$   3.343,84R$   3.488,49R$   3.640,37R$   3.799,84R$   3.967,30R$   4.143,85R$   4.329,64R$   4.525,23R$   
26 2.695,15R$   2.807,37R$   2.925,20R$   3.048,92R$   3.178,82R$   3.315,24R$   3.458,47R$   3.608,86R$   3.766,76R$   3.932,56R$   4.106,65R$   4.289,45R$   4.481,52R$   4.683,25R$   4.895,19R$   
27 2.900,75R$   3.023,23R$   3.151,87R$   3.286,92R$   3.428,73R$   3.577,64R$   3.733,97R$   3.898,13R$   4.070,49R$   4.251,47R$   4.441,50R$   4.641,03R$   4.851,03R$   5.071,66R$   5.303,52R$   

FERNANDÓPOLIS/SP, 01 DE ABRIL DE 2014.

EScaLa DE VENcIMENToS E SaLÁRIoS - aNEXo IV
REajUSTE DE 6,5% - LEI 4.191 DE 28 DE aBRIL DE 2014

a PaRTIR DE 1º DE aBRIL DE 2014

a B c D E F G H I j L M N o P
REF. 0 a 3 anos 3 a 6 anos 6 a 9 anos 9 a 12 anos 12 a 15 anos 15 a 18 anos 18 a 21 anos 21 a 24 anos 24 a 27 anos 27 a 30 anos 30 a 33 anos 33 a 36 anos 36 a 39 anos 39 a 42 anos 42 a 45 anos

1 963,64R$      989,28R$      1.016,20R$   1.044,49R$   1.074,16R$   1.105,33R$   1.138,07R$   1.172,42R$   1.208,52R$   1.246,41R$   1.286,17R$   1.327,95R$   1.371,81R$   1.417,87R$   1.466,25R$   
2
3
4
5
6
7
8 963,64R$      989,28R$      1.016,20R$   1.044,49R$   1.074,17R$   1.105,33R$   1.138,07R$   1.172,42R$   1.208,51R$   1.246,41R$   1.286,18R$   1.327,96R$   1.371,81R$   1.417,87R$   1.466,25R$   
9 1.001,75R$   1.029,29R$   1.058,21R$   1.088,59R$   1.120,48R$   1.153,97R$   1.189,12R$   1.226,02R$   1.264,79R$   1.305,49R$   1.348,22R$   1.393,11R$   1.440,34R$   1.489,94R$   1.542,07R$   
10 1.043,74R$   1.073,40R$   1.104,53R$   1.137,20R$   1.171,53R$   1.207,57R$   1.245,40R$   1.285,14R$   1.326,86R$   1.370,66R$   1.416,64R$   1.464,96R$   1.515,75R$   1.569,14R$   1.625,25R$   
11 1.090,03R$   1.121,98R$   1.155,54R$   1.190,80R$   1.227,80R$   1.266,65R$   1.307,45R$   1.350,27R$   1.395,25R$   1.442,47R$   1.492,07R$   1.544,13R$   1.598,15R$   1.654,93R$   1.714,63R$   
12 1.140,67R$   1.175,16R$   1.211,39R$   1.249,43R$   1.289,36R$   1.331,28R$   1.375,31R$   1.421,54R$   1.470,08R$   1.521,03R$   1.574,54R$   1.630,73R$   1.689,97R$   1.752,30R$   1.817,88R$   
13 1.196,53R$   1.233,81R$   1.272,97R$   1.314,06R$   1.357,22R$   1.402,54R$   1.450,14R$   1.500,11R$   1.552,58R$   1.607,68R$   1.665,54R$   1.726,28R$   1.790,01R$   1.856,93R$   1.927,18R$   
14 1.258,03R$   1.298,40R$   1.340,78R$   1.385,29R$   1.432,01R$   1.481,06R$   1.532,58R$   1.586,66R$   1.643,46R$   1.703,09R$   1.765,71R$   1.831,47R$   1.900,55R$   1.973,09R$   2.049,30R$   
15 1.325,68R$   1.369,42R$   1.415,70R$   1.463,59R$   1.514,23R$   1.567,41R$   1.623,25R$   1.681,87R$   1.743,43R$   1.808,07R$   1.875,93R$   1.947,19R$   2.022,17R$   2.100,95R$   2.183,75R$   
16 1.399,99R$   1.447,47R$   1.497,30R$   1.549,62R$   1.604,58R$   1.662,27R$   1.722,84R$   1.786,44R$   1.853,22R$   1.923,35R$   1.996,96R$   2.074,29R$   2.155,60R$   2.241,07R$   2.330,94R$   
17 1.481,87R$   1.533,42R$   1.587,55R$   1.644,39R$   1.704,06R$   1.766,74R$   1.832,53R$   1.901,63R$   1.974,18R$   2.050,34R$   2.130,32R$   2.214,30R$   2.302,43R$   2.394,88R$   2.491,88R$   
18 1.571,84R$   1.627,91R$   1.686,76R$   1.748,55R$   1.813,44R$   1.881,58R$   1.953,10R$   2.028,21R$   2.107,09R$   2.189,91R$   2.276,89R$   2.368,19R$   2.464,09R$   2.564,74R$   2.670,40R$   
19 1.670,91R$   1.731,93R$   1.795,99R$   1.863,25R$   1.933,88R$   2.008,04R$   2.085,91R$   2.167,66R$   2.253,49R$   2.343,65R$   2.438,28R$   2.537,64R$   2.642,40R$   2.752,65R$   2.868,75R$   
20 1.779,75R$   1.846,20R$   1.915,98R$   1.989,24R$   2.066,17R$   2.146,94R$   2.231,74R$   2.320,80R$   2.414,30R$   2.512,49R$   2.615,58R$   2.723,82R$   2.837,60R$   2.957,13R$   3.082,73R$   
21 1.899,53R$   1.971,98R$   2.048,03R$   2.127,91R$   2.211,77R$   2.299,82R$   2.392,27R$   2.489,35R$   2.591,28R$   2.698,32R$   2.810,69R$   2.928,69R$   3.052,78R$   3.183,17R$   3.320,24R$   
22 2.031,31R$   2.110,35R$   2.193,32R$   2.280,45R$   2.371,92R$   2.467,99R$   2.568,84R$   2.675,62R$   2.785,96R$   2.902,71R$   3.025,32R$   3.154,04R$   3.289,52R$   3.431,96R$   3.581,74R$   
23 2.176,19R$   2.262,44R$   2.353,03R$   2.448,15R$   2.548,02R$   2.653,22R$   2.764,31R$   2.878,60R$   2.999,99R$   3.127,46R$   3.261,30R$   3.401,84R$   3.549,96R$   3.705,73R$   3.869,62R$   
24 2.334,26R$   2.428,44R$   2.527,32R$   2.631,14R$   2.740,50R$   2.854,62R$   2.974,82R$   3.101,04R$   3.233,54R$   3.372,13R$   3.518,78R$   3.672,18R$   3.832,40R$   4.000,16R$   4.175,85R$   
25 2.506,82R$   2.609,63R$   2.717,57R$   2.830,92R$   2.949,93R$   3.074,89R$   3.206,07R$   3.343,84R$   3.488,49R$   3.640,37R$   3.799,84R$   3.967,30R$   4.143,85R$   4.329,64R$   4.525,23R$   
26 2.695,15R$   2.807,37R$   2.925,20R$   3.048,92R$   3.178,82R$   3.315,24R$   3.458,47R$   3.608,86R$   3.766,76R$   3.932,56R$   4.106,65R$   4.289,45R$   4.481,52R$   4.683,25R$   4.895,19R$   
27 2.900,75R$   3.023,23R$   3.151,87R$   3.286,92R$   3.428,73R$   3.577,64R$   3.733,97R$   3.898,13R$   4.070,49R$   4.251,47R$   4.441,50R$   4.641,03R$   4.851,03R$   5.071,66R$   5.303,52R$   

FERNANDÓPOLIS/SP, 01 DE ABRIL DE 2014.

EScaLa DE VENcIMENToS E SaLÁRIoS - aNEXo IV
REajUSTE DE 6,5% - LEI 4.191 DE 28 DE aBRIL DE 2014

a PaRTIR DE 1º DE aBRIL DE 2014

Três publicações: 15, 16 e 17 de maio de 2014.
1ª publicação: quinta-feira, 15 de maio de 2014.
2ª publicação: sexta-feira, 16 de maio de 2014.

3ª publicação: sábado, 17 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.310.

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 21/2014
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2014 - SME

A Prefeitura de Fernandópolis, através da Excelentíssima Senhora 
Prefeita Municipal, ANA MARIA MATOSO BIM, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA  os candidatos aprovados e classifica-
dos no Processo Seletivo nº 001/2014-SME para CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA nas funções de PROFESSOR DE  ENSINO FUN-
DAMENTAL I/II,  a comparecerem à sede da Secretaria Municipal 
de Educação, situada à rua Minas Gerais, 993, centro, Fernandópolis, 
SP,  no dia  21 de maio  de 2014 (Quarta-feira), às 09:00 (nove) 
horas, para atribuição de classes e/ou aulas na Função Atividade 
Docente e/ou Abertura de Portaria para SUBSTITUIÇÕES EVEN-
TUAIS, conforme segue:

ENSINO FUNDAMENTAL II
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA

3 PUBLICAÇÕES 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 21/2014 
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2014 - SME 

 

A Prefeitura de Fernandópolis, através da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, 
ANA MARIA MATOSO BIM, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA  os candidatos 
aprovados e classificados no Processo Seletivo nº 001/2014-SME para CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA nas funções de PROFESSOR DE  ENSINO FUNDAMENTAL I/II,  a 
comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Educação, situada à rua Minas Gerais, 
993, centro, Fernandópolis, SP,  no dia  21 de maio  de 2014 (Quarta-feira), às 09:00 (nove) 
horas, para atribuição de classes e/ou aulas na Função Atividade Docente e/ou Abertura 
de Portaria para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue: 

ENSINO FUNDAMENTAL I: 

 
Nº 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
R.G. 

 
PONTOS 

 
DESEMPATE 

95º DIEGO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 47.845.418-8 53 11.03.1991 
96º MARIA ELISA DOS SANTOS SEGATO 10.964.969-2 52 11.07.1958 
97º VERA LÚCIA CARVALHO DE SOUZA 18.305.727-2 52 04.12.1967 
98º SANDRA CRISTINA MIRANDA 21.485.672-0 52 20.09.1970 
99º MÁRCIA ANDREA SOUZA SANTOS 27.153.559-3 52 10.03.1974 
100º ANDRESA DA SILVA ROSSI DE ABREU 26.176.117-1 52 01.03.1976 

 
ENSINO FUNDAMENTAL II 
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

 
Nº 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
R.G. 

 
PONTOS 

 
DESEMPATE 

23º APARECIDO CLAUDEMIR  SILVA 16.100.561-5 53 20.06.1968 
24º ANTÔNIO FEITOSA DA SILVA 35.430.632-7 53 01.09.1982 
25º LETUCIA DORDAN SCARAMUZZA 34.929.820-8 52 07.04.1982 

                       

Fernandópolis, 15 de maio de 2.014. 
 
 

- ANA MARIA MATOSO BIM- 
Prefeita Municipal de Fernandópolis 

 

3 PUBLICAÇÕES 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 21/2014 
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 001/2014 - SME 

 

A Prefeitura de Fernandópolis, através da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, 
ANA MARIA MATOSO BIM, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA  os candidatos 
aprovados e classificados no Processo Seletivo nº 001/2014-SME para CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA nas funções de PROFESSOR DE  ENSINO FUNDAMENTAL I/II,  a 
comparecerem à sede da Secretaria Municipal de Educação, situada à rua Minas Gerais, 
993, centro, Fernandópolis, SP,  no dia  21 de maio  de 2014 (Quarta-feira), às 09:00 (nove) 
horas, para atribuição de classes e/ou aulas na Função Atividade Docente e/ou Abertura 
de Portaria para SUBSTITUIÇÕES EVENTUAIS, conforme segue: 

ENSINO FUNDAMENTAL I: 

 
Nº 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
R.G. 

 
PONTOS 

 
DESEMPATE 

95º DIEGO HENRIQUE VIEIRA DA SILVA 47.845.418-8 53 11.03.1991 
96º MARIA ELISA DOS SANTOS SEGATO 10.964.969-2 52 11.07.1958 
97º VERA LÚCIA CARVALHO DE SOUZA 18.305.727-2 52 04.12.1967 
98º SANDRA CRISTINA MIRANDA 21.485.672-0 52 20.09.1970 
99º MÁRCIA ANDREA SOUZA SANTOS 27.153.559-3 52 10.03.1974 
100º ANDRESA DA SILVA ROSSI DE ABREU 26.176.117-1 52 01.03.1976 

 
ENSINO FUNDAMENTAL II 
DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 
 

 
Nº 

 
NOME DO CANDIDATO 

 
R.G. 

 
PONTOS 

 
DESEMPATE 

23º APARECIDO CLAUDEMIR  SILVA 16.100.561-5 53 20.06.1968 
24º ANTÔNIO FEITOSA DA SILVA 35.430.632-7 53 01.09.1982 
25º LETUCIA DORDAN SCARAMUZZA 34.929.820-8 52 07.04.1982 

                       

Fernandópolis, 15 de maio de 2.014. 
 
 

- ANA MARIA MATOSO BIM- 
Prefeita Municipal de Fernandópolis 

 

Fernandópolis, 15 de maio de 2.014.
- ANA MARIA MATOSO BIM-

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Três publicações: 16, 17 e 20 de maio de 2014.
1ª publicação - sexta-feira, 16 de maio de 2014.

2ª publicação - sábado, 17 de maio de 2014.
3ª publicação: sábado, 17 de maio de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.310.

ENSINO FUNDAMENTAL I:

D E C R E T O Nº 1.321/2014 
(Outorga permissão de uso de bem municipal e dá outras provi-

dências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Ouroeste, Comarca de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO QUE:
- o município está empenhado em gerar empregos nos diversos 

setores da administração;
- é intenção do administrador público trazer para o município em-

presas geradoras de serviços em várias áreas;
- com a implantação de empresas no município de Ouroeste have-

rá mais oportunidades de empregos aos munícipes;
D E C R E T A

Art. 1º - Nos termos do artigo 102, §2º da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Ouroeste fica concedido à permissão de uso a título precá-
rio por prazo de dez (10) anos da data da publicação deste decreto, 
o uso pela empresa AUTO MECANICA OURODIESEL LTDA 
– ME, devidamente inscrita junto ao Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas CNPJ sob nº 14.628.356/0001-89 e Inscrição Estadu-
al nº 791.007.375.110, estabelecida neste município de Ouroeste, 
sito á Rua Augustos Bastos, nº 460 – Parque das Nações – Distrito 
Industrial I, representada neste ato pelo seu proprietário Sr. CEL-
SO LUIS BENITO, maior, brasileiro, casado, empresário, re-
sidente e domiciliado na cidade de Ouroeste, portador do RG nº. 
23.181.469-0 SSP-SP e do CPF nº. 128.608.288-93, de um terre-
no com área construída, localizada a Rua Projetada 03 - Quadra 02 
– Lote 1, Parque Industrial II , neste município de Ouroeste  com 
as seguintes medidas: Frente 33.07m p/a Avenida Marginal; Fundo 
32,69m p/a Lote 12; Lateral Direita 38,14m p/a Lote 12; Lateral Es-
querda 36,63m p/a Avenida Marginal, perfazendo uma área total de 
1.122,78m²“, localizado junto ao Parque Industrial II, neste municí-
pio de Ouroeste.

Art. 2º - O prazo da referida permissão de uso será de 10 (dez) 
anos, ressalvada a data de inicio da permissão de uso contida junto 
ao Decreto nº 864 de 21 de maio de 2010, prorrogável por igual pe-
ríodo, desde que o permissionária esteja em pleno funcionamento 
de suas atividades comerciais, obedecendo aos critérios estabeleci-
dos pela Lei Municipal nº 1.078 de 06 de novembro de 2013.

Art. 3º - As edificações e benfeitorias que forem realizadas pe-
la permissionária a partir da cessão de uso, havendo revogação do 

presente decreto, não será objeto de indenização por parte da per-
mitente. 

Parágrafo 1º – O imóvel cuja permissão ora é concedida deverá 
ter sua destinação própria segundo a sua natureza a que foi destina-
do originariamente, com o ramo de atividade de oficina mecânica, 
sendo vedada sua utilização para outra atividade. 

Parágrafo 2º - Pelo uso do imóvel a permissionária não pagará 
nenhum aluguel ou arrendamento a permitente, sendo de suas res-
ponsabilidade a boa conservação do imóvel, ficando ainda respon-
sável por qualquer dano que por ventura venha acontecer durante o 
período de concessão de uso. 

Parágrafo 3º - A permissionária se compromete a criar e manter 
10(dez) empregos diretos, sob pena de revogação desta concessão.

Art. 4º - Em caso de revogação sem justa causa do presente de-
creto, a permissionária estará sujeita a uma indenização a título de 
penalidade correspondente a 30 (trinta) pisos salarial vigente a data 
da ocorrência do fato. 

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se em especial ao decreto nº 864/2010.

P.M. de Ouroeste SP, 12 de maio de 2014
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado no lugar de costume, na forma da 

lei.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
Uma publicação: sábado, 17 de maio de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.310.

“TERMO DE ADJUDICAÇÃO”
Extrato da Ata de Adjudicação do Pregão nº 032/2014. Após aber-

tura das propostas e verificada condições de habilitação, verifican-
do-se a adequação do preço oferecido aos praticados no mercado 
deste município, fica adjudicado para a empresa: Wilson da Silva 
Rego ME os lotes 01 e 02, objeto do Pregão.

Fernandópolis-SP, 16 de Maio de 2014.
CARLOS ALBERTO BUOSI

Pregoeiro
Uma publicação: sábado, 17 de maio de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.310.

à  OBRIGATORIEDADE
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publicações

VENDE-SE
Loja no centro de Fernandópolis. Interessados entrar 
em contato pelo telefone (17) 99717-3541.

VENDE-SE
casa nova, com 2 quartos, banheiro, sala, cozinha, 
localizada no Parque Universitário, total de construção: 
70m². Valor: 128.000,00 (aceita troca). Interessados en-
trar em contato pelo telefone (17) 98181-3455.

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
Prefeitura Municipal de Fernandópolis, PREGÃO nº 032/2014, 

que tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE ESCOLAR POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”. 
HOMOLOGA o julgamento proferido pela Comissão Municipal 
de Pregão Presencial, nomeada pela Portaria n.º 14.513, de 08 de 
agosto de 2013, sobre o Processo n.º 066/2014, em favor da empre-
sa: Wilson da Silva Rego ME os lotes 01 e 02, objeto do Pregão.

Fernandópolis-SP, 16 de maio de 2014.
ANA MARIA MATOSO BIM

Prefeita Municipal
Uma publicação: sábado, 17 de maio de 2014.
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PREFEITURa MUNIcIPaL DE SÃo joÃo DaS DUaS PoNTES
E S T a D o  D E  S Ã o  P a U L o 

coNVITE PaRa aUDIÊNcIa PÚBLIca 
METaS FIScaIS 1º QUaD 2014 

A Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes convida a população 
em geral para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada, no dia 
28 (vinte e oito) de Maio de 2014, às 15:00 horas, tendo como local o 
Plenário da Câmara de Vereadores de São João das Duas Pontes, onde o 
Executivo Municipal juntamente com membros da Comissão de Finanças 
e Orçamento do Legislativo demonstrará e avaliará o cumprimento das 
Metas Fiscais do 1º (Primeiro) Quadrimestre do Exercício de 2014, 
previsto no art. 9º, § 4º da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF. 

São João das Duas Pontes – SP, 16 de Maio de 2014. 

NILZA BOZELI CEZARE 
Prefeita Municipal 




Uma publicação: sábado, 17 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.310.

DECRETO Nº 1.322/2014
(Que dispõe sobre a abertura de credito adicional suplementar e 

dá outras providências).
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal 

de Ouroeste, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições le-
gais...........

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica criado na contadoria da Prefeitura Municipal de 

Ouroeste, conforme Lei Municipal nº 1.090 de 05 de dezembro 
de 2013, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
305.000,00(trezentos e cinco mil reais) destinados á suplementação 
das seguintes dotações orçamentária, a saber:

02 – Poder Executivo 
02.003 – Paço Municipal e Dependências 
04.122023.2005 – Manutenção da Administração Geral – Secre-

taria
3.3.90.30 – Material de Consumo 		                  R$ 40.000,00
3.3.90.39 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juríd.                 R$  50.000,00
02.004 – Encargos Gerais do Município 
28.846004.0001 – Divida Publicas e Encargos 
4.6.90.71 – Princ. Div. Contratual Resgatada            R$ 200.000,00
02.008 – Fundo Municipal de Assistência Social
08.244021.2014 – Manut. Assistência Social Geral 
3.3.90.30 – Material de Consumo 		                 R$  15.000,00
				       R$ 305.000,00
Parágrafo Único – O valor do presente crédito correrá por conta 

de redução das seguintes dotações orçamentárias, a saber:
02 – Poder Executivo 
02.003 – Paço Municipal e Dependências
04.121003.2051 – Manut. da Estrut. Administrativa e Pessoal
3.3.90.36 – Outros Serv. Terc. Pessoa Física             R$ 185.900,00
04.129023.2009 – Manut. da Tributação e Lançadoria
3.3.90.39 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juríd.                 R$  19.200,00
02.005 – Centro de Convivência do Idoso – CCI 
08.241005.1009 – Investimentos Centro de Conviv. do Idoso
4.4.90.51 – Obras e Instalações 		                  R$  29.900,00
02.010 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301008.2016 - Manutenção do Serv. de Saúde - UBS
3.3.90.30 – Material de Consumo 	          	                 R$  70.000,00

  R$ 305.000,00
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrario.
P.M. de Ouroeste SP, 13 de maio de 2014

SEBASTIAO GERALDO DA SILVA
Prefeito Municipal

Registrado, afixado e publicado na Prefeitura Municipal em lugar 
de costume na data supra.

CELSO LUIZ DA COSTA
Secretario Municipal administrativo

Uma publicação: sábado, 17 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.310.

D E C R E T O Nº 1.323/2014
(QUE DISPOE SOBRE RETIFICAÇÃO DO ARTIGO 1º DO 

DECRETO Nº 1.120/2012 e dá outras providências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Ouroeste, Comarca de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei...

D E C R E T A
Art. 1º - Fica retificado o disposto no Artigo 1º do Decreto Muni-

cipal nº 1.120/2012, que passará obedecer a seguinte redação:
“Art. 1º - Nos termos do artigo 102, §2º da Lei Orgânica do Mu-

nicípio de Ouroeste fica concedido à permissão de uso a título pre-
cário por prazo de dez (10) anos da data da publicação deste de-
creto, o uso pelo Senhor JOÃO OSCAR DOS SANTOS, maior, 
brasileiro, residente e domiciliado á Rua Alvino Leandro, nº 1166 
– Residencial São Lourenço – Ouroeste – SP, portador do RG nº 
20.020.401SSP-SP e do CPF nº 093.509.988-31, de um terreno lo-
calizado á Rua Projetada 03 – Parte C do Lote 04 – Quadra 04, Par-
que Industrial II, neste município de Ouroeste com as seguintes 
medidas: Frente: 10,00m com a Rua Projetada 03; Fundo 10,00m 
com o Lote 05; Lateral Direita: 62,64m com Parte B do Lote 04; 
Lateral Esquerda: 62,62m com Perímetro Urbano, ficando distan-
te 102,39 metros da Rua Projetada 02, perfazendo uma área total de 
566,78m²“, localizado junto ao Parque Industrial II, neste municí-
pio de Ouroeste.”

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se suas disposições em contrário.

P.M. de Ouroeste SP, 15 de maio de 2014 
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado no lugar de costume, na forma da 

lei.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
Uma publicação: sábado, 17 de maio de 2014.

O EXTRA.NET - Edição Nº 2.310.

D E C R E T O Nº 1.324/2014 
(Outorga permissão de uso de bem municipal e dá outras pro-

vidências)
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Ouroeste, Comarca de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO QUE:
- o município está empenhado em gerar empregos nos diversos 

setores da administração;
- é intenção do administrador público trazer para o município em-

presas geradoras de serviços em várias áreas;
- com a implantação de empresas no município de Ouroeste have-

rá mais oportunidades de empregos aos munícipes;
D E C R E T A:

Art. 1º - Nos termos do artigo 102, §2º da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Ouroeste fica concedido à permissão de uso a título precá-
rio por prazo de dez (10) anos da data da publicação deste decreto, o 
uso pelo Senhor EDSON RIBEIRO, maior, brasileiro, residente e 
domiciliado á Rua Paschoal Paes de Araújo, 2253 – Jardim Sarinha 
II – Ouroeste – SP, portador do RG nº 12.143.412SSP-SP e do CPF 
nº 041.068.048-67, de um terreno localizado á Rua Projetada 03 – 
Parte B do Lote 04 – Quadra 04, Parque Industrial II , neste muni-
cípio de Ouroeste  com as seguintes medidas: Frente: 10,00m com 
a Rua Projetada 03; Fundo 10,00m com o Lote 05; Lateral Direi-
ta: 62,71m com Parte A do Lote 04; Lateral Esquerda: 62,64m com 
Parte C do  lote 04, ficando distante 92,39 metros da Rua Projeta-
da 02, perfazendo uma área total de 570,21m²“, localizado junto ao 
Parque Industrial II, neste município de Ouroeste.

Art. 2º - O prazo da referida permissão de uso será de 10 (dez) 
anos a partir da publicação do presente decreto, prorrogável por 
igual período, desde que a permissionária esteja em pleno funciona-
mento de suas atividades comerciais, obedecendo aos critérios esta-
belecidos pela Lei Municipal nº 1.078 de 06 de novembro de 2013.

Art. 3º - As edificações e benfeitorias que forem realizadas pe-
la permissionária a partir da cessão de uso, havendo revogação do 
presente decreto, não será objeto de indenização por parte da per-
mitente. 

Parágrafo 1º – O imóvel cuja permissão ora é concedida deverá 
ter sua destinação própria segundo a sua natureza a que foi destinado 
originariamente, com o ramo de atividade de deposito de materiais de 
construção, sendo vedada sua utilização para outra atividade. 

Parágrafo 2º - Pelo uso do imóvel a permissionária não paga-
rá nenhum aluguel ou arrendamento a permitente, sendo de sua res-
ponsabilidade a boa conservação da referida área, durante o período 
de concessão de uso. 

Parágrafo 3º - A permissionária se compromete a criar e manter 
de 03 (três) a 07(cinco) empregos diretos, iniciando suas atividades 
no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após a publicação do 
presente decreto, sob pena de revogação desta concessão.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

P.M. de Ouroeste SP, 15 de maio de 2014
SEBASTIAO GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal
Registrado, afixado e publicado no lugar de costume, na forma da 

lei.
CELSO LUIZ DA COSTA

Secretário Municipal Administrativo
Uma publicação: sábado, 17 de maio de 2014.
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           “PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

PREGÃO Nº 040/2014
PROCESSO Nº 075/2014

DATA DE REALIZAÇÃO: 02 de junho de 2014.
HORÁRIO: 14:00 Hs. (catorze horas).
LOCAL: Paço Municipal, sito à Rua Bahia nº 1264, Centro, 

Fernandópolis/SP.
TIPO: Menor Preço por Lote.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto “FORNECI-

MENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS NO EDIFÍCIO 
CIRETRAN/POUPA TEMPO LOCALIZADO NA AVENIDA 
LÍBERO DE ALMEIDA SILVARES, Nº 2702, BAIRRO CO-
ESTER NO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS/SP”, classi-
ficada em lote, conforme especificações e quantidades constan-
tes do ANEXO IX, do Edital de Pregão 040/2014.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002 e 
Decreto Municipal nº 5.015/2005.

DATA DA ENTREGA: Os documentos para o CREDENCIA-
MENTO, a DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUM-
PRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, o ENVELOPE PRO-
POSTA e o ENVELOPE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
serão recebidos na Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernan-
dópolis, Estado de São Paulo, durante a Sessão Pública de Pro-
cessamento do Pregão nº 040/2014, iniciando-se às 14:00 hs. do 
dia 02 de junho de 2014.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE 
PREGÃO: Sala de Imprensa da Prefeitura Municipal de Fernandó-
polis, localizada na Rua Bahia nº 1.264, Centro, Fernandópolis, Es-
tado de São Paulo.

INTEGRA DO EDITAL: Está à disposição de todos quantos 
possa interessar junto à Secretaria Municipal de Gestão, de Segun-
da-Feira à Sexta-Feira, no horário das 08:00hs. às 17:00hs, no 
endereço acima indicado, mediante identificação, endereço, nú-
mero de telefone, fac-símile e/ou e-mail e CNPJ ou CPF e, ainda, 
pelo website: www.fernandopolis.sp.gov.br.

Fernandópolis/SP, 16 de maio de 2014.
- ANA MARIA MATOSO BIM -

Prefeita Municipal de Fernandópolis
Uma publicação: sábado, 17 de maio de 2014.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO Nº 104/2013 de 14/11/2013
OBJETO: Contratação de empresa para a execução dos serviços 

de reforma do Posto de Atendimento de Saúde do Povoado do San-
to Antonio do Viradouro, através do Programa de Requalificação de 
UBS – “Componente Reforma” do Ministério da Saúde. 

PRORROGAÇÃO: O prazo de execução e conclusão dos servi-
ços fica prorrogado para até 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
assinatura deste termo aditivo.

DATA DE ASSINATURA: 16/05/2014
Meridiano/SP, 16 de maio de 2014.

ARISTEU BALDIN
Prefeito Municipal

Uma publicação: sábado, 17 de maio de 2014.
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AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL RESUMIDO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2014
O Município de Meridiano torna público aos interessados a re-

alização do Pregão Presencial nº 022/2014, objeto do Processo nº 
043/2014.

Tipo: menor preço por item
Objeto: Aquisição de 100 (cem) toneladas de massa asfáltica 

CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente) para os serviços de 
tapa buracos no Município de Meridiano. 

Entrega e abertura dos Envelopes: 30/05/2014 às 09h00m.
O Edital Completo e maiores informações serão fornecidos pelo 

Setor de Licitações do Município de Meridiano, de segunda a sexta-
feira, das 8h00m às 11h00m e das 13h00m às 16h00m. 

Meridiano/SP, 16 de maio de 2014.
ARISTEU BALDIN
Prefeito Municipal

Uma publicação: sábado, 17 de maio de 2014.
O EXTRA.NET - Edição Nº 2.310.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 05/2014.
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2014).
(Dispõe sobre outorga de Título de Cidadão Fernandopolense ao 

Ilustríssimo Senhor JOAQUIM RIBEIRO DIAS)
EU, FRANCISCO AROUCA POÇO, PRESIDENTE DA CÂ-

MARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, ETC., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MU-
NICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE DE-
CRETO LEGISLATIVO:

Artigo 1º - Fica outorgado o Título de Cidadão Fernandopolen-
se ao Ilustríssimo Senhor JOAQUIM RIBEIRO DIAS, digníssi-
mo empresário e empreendedor de Fernandópolis, em reconheci-
mento público pelos relevantes serviços efetivamente prestados em 
benefício da comunidade fernandopolense.

Artigo 2º - A entrega oficial do título outorgado pelo presente De-
creto Legislativo será realizada em Sessão Solene do Poder Legis-
lativo Municipal, especialmente designada para esta finalidade.

Artigo 3º - As eventuais despesas com a execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias do Poder Legislativo Municipal, consignadas na Lei Orça-
mentária Anual (LOA) vigente e suplementadas, se necessário.

Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Fernandópolis, 14 de maio de 2014.
- FRANCISCO AROUCA POÇO -
Presidente da Câmara Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO POR AFIXAÇÃO NESTA CÂ-
MARA MUNICIPAL, NO LUGAR DE COSTUME, NA DATA 
SUPRA.

EDNA ROSI TARLÁO -  Assist.Téc.-Leg.
Uma publicação: sábado, 17 de maio de 2014.
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ALUGA-SE
APARTAMENTO no Guarujá, na praia da Enseada a 120 
metros da praia, com 3 quartos, sala, cozinha, garagem 
para dois carros. Interessados entrar em contato pelo te-
lefone (17) 99758-2188.
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LEI Nº 4.201 – DE 16 DE MAIO DE 2014
(Dispõe sobre a regulamentação dos serviços funerários, autoriza 

o Poder Executivo Municipal a delegar, mediante concessão, os ser-
viços públicos funerários, e dá outras providências)

ANA MARIA MATOSO BIM, PREFEITA MUNICIPAL DE 
FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO EXER-
CÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A SEGUIN-
TE LEI:

CAPÍTULO I
DA CONCESSÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS

Artigo 1º - O Serviço Funerário tem caráter público essencial, 
conforme dispõe o Artigo 111 da Lei Orgânica do Município de 
Fernandópolis e inciso IV, do artigo 10, da Lei Federal nº 7.783/89, 
realizado mediante concessão pública.

Artigo 2º - Fica autorizado o Poder Executivo a outorgar, no mí-
nimo 04 (quatro) e, no máximo, 06 (seis) concessões para execução 
do serviço funerário, precedida de licitação na modalidade de Con-
corrência Pública, observando as prescrições estabelecidas no arti-
go 175 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 8.987/95, na Lei 
Federal nº 9.074/95 e na Lei Federal nº 8.666/93.

§ 1º - (VETADO). 
§ 2º - A outorga de cada concessão terá o prazo de vigência míni-

mo de 120 (cento e vinte) meses, contados da assinatura do contra-
to administrativo.

Artigo 3º - Os serviços funerários serão prestados pelas vence-
doras do certame licitatório estabelecidas ou com filial no Municí-
pio de Fernandópolis, ficando expressamente proibido as empresas 
funerárias de outros municípios exercerem atividades concorren-
tes, exceto para fins de transporte de cadáveres para fora do Municí-
pio de Fernandópolis nos termos da Lei Complementar Estadual n°. 
413, de 12 de setembro de 1985.

Artigo 4º - Fica proibido empresa de plano funerário ou convê-
nio funerário contratar, das Concessionárias, funeral inferior ao de-
finido na tabela referencial de valores das atividades funerárias no 
Brasil, expedida pela Associação Brasileira de Empresas e Direto-
res Funerários, Administradoras de Planos Funerários, Assistência à 
Família, Crematórios e Laboratórios de Tanatopraxia ou outra nor-
ma que o Poder Concedente vier a expedir.

Artigo 5º - Fica proibido empresa seguradora ou por empresa de 
intermediação de assistência de seguradora a contratar, das Conces-
sionárias, funeral inferior ao definido na tabela referencial de va-
lores das atividades funerárias no Brasil expedida pela Associação 
Brasileira de Empresas e Diretores Funerários, Administradoras de 
Planos Funerários, Assistência à Família, Crematórios e Laborató-
rios de Tanatopraxia ou outra norma que o Poder Concedente vier 
a expedir.

CAPÍTULO II
DAS CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS

Artigo 6º - A prestação do serviço funerário atentará para as con-
dições de regularidade, continuidade, generalidade, atualidade, efi-
ciência, segurança, modicidade e cortesia na relação com os usuá-
rios, nos termos do artigo 6º, da Lei Federal nº 8.987/95.

Artigo 7º - As Concessionárias, sob supervisão permanente do 
Poder Concedente, atenderá aos usuários de maneira a proporcionar 
a prestação de serviço igualitário.

Artigo 8º - As concessionárias deverão fornecer gratuitamente 
o serviço funerário aos que pela condição de vulnerabilidade e ris-
co social, segundo os critérios definidos pelo poder concedente por 
Decreto, se enquadrem na condição de indigente.

Artigo 9º - São considerados serviços funerários as seguintes ati-
vidades:

I - Serviços funerários obrigatórios:
a) fornecimento de urnas;
b) transporte de cadáver do local da liberação do corpo, dentro do 

Município de Fernandópolis, para o velório e até o cemitério;
c) preparação de corpo;
d) ornamentação da urna com flores;
e) véu em tule;
f) fornecimento de água e café;
f) suporte para urna.
II - Serviços funerários facultativos a critério da família:
a) necromaquiagem;
b) maquiagem facial;
c) reconstituição de mãos e faces;
d) tanatopraxia;
e) embalsamamento;
f) roupas: terno, camisa e vestido;
g) paramentos: cortinas, castiçais, suporte para coroa de flores e 

velas;
h) coroa de flores;
i) transporte de cadáver humano exumado ou membros;
j) transporte de cinzas;
k) transporte de cadáver para cremação;
l) plano de assistência funeral;
m) lanches e bebidas não especificadas no serviço obrigatório;
n) serviços de crematório.
Parágrafo Único - Para fins deste artigo definem-se:
I - Carro para Enterro: Carrinho fixo com 4 (quatro) rodas de aço 

inox ou galvanizado utilizado para transporte do falecido, do veló-
rio até o local do sepultamento;

II - Embalsamento: É a técnica de tratar o cadáver com substan-
cias anti-sépticas e conservadoras para sepultamento tardio, defini-
do na Resolução da ANVISA nº 68/2007;

III - Enfeite Floral: Consiste em arranjos de flores e coroas de flo-
res naturais ou artificiais para embelezamento do falecido dentro da 
urna e também na sala velatória;

IV - Fornecimento de Urna Mortuária ou Caixão: Consiste no for-
necimento de uma caixa comprida, geralmente de tampa abaulada, 
para depositar o corpo do morto e conduzi-lo à sepultura;

V - Locação de Sala Velatória: É o fornecimento de uma sala, on-
de realizará a vigília e a realização das últimas homenagens ao fa-
lecido;

VI - Maquiagem Necrófila: Preparação do corpo do falecido para 
devolver a sua cor e aparência natural, através de cosméticos e cui-
dados estéticos em geral, visando a sua melhor apresentação;

VII - Paramentos para Urna: É o conjunto de equipamentos ne-
cessários para adorno da urna, compreendem um par de suportes 
para urna mortuária, castiçais, suporte para livro de presença e cruz 

grande, podendo ser em aço inox, em bronze ou em alumínio;
VIII - Remoção: É o transporte do falecido do local do óbito até o 

laboratório da concessionária e/ou do velório ao local da inumação 
ou sepultamento;

IX - Serviços Assistenciais: Consiste em diligências administrati-
vas para formalizar a liberação do corpo para inumação junto:

a) a hospital e/ou médico em busca do atestado de óbito;
b) ao cartório de registro civil para expedição de certidão de óbi-

to;
c) a delegacia de polícia;
d) ao instituto médico legal;
e) à administração cemiterial para sepultamento;
f) a imprensa escrita e/ou falada para publicação de avisos.
X - Complementação de Serviços: Ocorre quando é transladado o 

falecido de outro município para realizar o cerimonial e o sepulta-
mento no Município de Fernandópolis, após a entrada do corpo na 
sala velatória todos os eventuais serviços serão prestados até o se-
pultamento pela Concessionária;

XI - Suporte para Urna: Consiste no par de cavaletes de bronze ou 
níquel ou alumínio que serve para sustentar a urna na altura de um 
metro do piso dentro da sala velatória;

XII - Formolização ou tanatopraxia: É o método de conservação 
de restos mortais humanos com o objetivo de promover sua conser-
vação de forma temporária;

XIII - Véu: Tecido transparente de seda que cobre o rosto do fa-
lecido;

XIV - Plano Funerário ou Convênio Funerário ou Seguro Funerá-
rio: É contrato entabulado entre a Concessionária e o(s) munícipe(s) 
ou entre empresa comercial com o(s) munícipe(s) ou seguradora pa-
ra garantir a prestação de serviços funerais em caso de falecimento 
de pessoa física integrante do contrato.

Artigo 10 - Compete ao Município de Fernandópolis:
I - examinar e deliberar sobre assuntos relativos à operacionaliza-

ção dos serviços funerários;
II - intermediar, quando solicitada, ajustes entre usuários e Con-

cessionária;
III - fiscalizar a prestação do serviço funerário, por meio de seus 

servidores, promover as notificações e autuações necessárias;
Parágrafo Único - No exercício da ação fiscalizadora os agentes 

municipais devidamente identificados terão entrada franqueada nas 
dependências das agências funerárias ou no local da ocorrência de 
eventual infração, onde poderão permanecer pelo tempo que se fi-
zer necessário.

CAPÍTULO III
DOS VALORES DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS

Artigo 11 - As Concessionárias, para a cobrança de seus serviços, 
deverão observar a tabela referencial de valores das atividades fu-
nerárias no Brasil expedida pela Associação Brasileira de Empresas 
e Diretores Funerários, Administradoras de Planos Funerários, As-
sistência à Família, Crematórios e Laboratórios de Tanatopraxia ou 
outra norma que o Poder Concedente vier a expedir, não podendo 
cobrar valores superiores.

CAPÍTULO IV
SEÇÃO I

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
Artigo 12 - A Concessão do serviço funerário somente será outor-

gada as empresas vencedoras do certame licitatório depois de satis-
feitas as exigências contidas no Edital de licitação.

SEÇÃO II
DAS INSTALAÇÕES E SEDE

Artigo 13 - A instalação física e operacional da Concessionária 
deverá localizar-se em local de fácil acesso aos usuários.

Artigo 14 - Não será permitida a exposição de mostruários de ur-
nas ou qualquer objeto funerário fora do estabelecimento ou volta-
do para a via pública.

Parágrafo Único - As concessionárias são obrigadas a ter esta-
cionamento próprio para seus veículos oficiais e a seus serviços, fi-
cando vedada o estacionamento no passeio público além do tempo 
necessário às atividades inerentes ao serviço funerário.

Artigo 15 - Para executar a atividade de preparação de corpos as 
Concessionárias deverão dispor de ambiente adequado e com equi-
pamento para manuseio de cadáver, obedecendo a Resolução AN-
VISA nº 68, de 10 de outubro de 2007 ou outra norma legal ou infra 
legal que venha a substituir.

Parágrafo Único - Na hipótese de embalsamamento, tanatopra-
xia, necromaquiagem e reconstituição as Concessionárias deverão 
executar os serviços através de técnico especializado em tanatopra-
xia e possuir um médico responsável.

SEÇÃO III
DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

Artigo 16 - As Concessionárias deverão possuir no mínimo 02 
(dois) veículos, sendo 01 (um) para remoção de cadáveres e 01(um) 
para cerimonial.

Artigo 17 - Os veículos a serem usados nos serviços deverão sa-
tisfazer as seguintes exigências:

a) estar em excelentes condições de uso, na parte mecânica, elé-
trica, hidráulica, estética com idade máxima de até 05 (cinco) anos 
de fabricação;

b) a pintura deverá ser uniforme em todo o veículo;
c) deverá ter pintadas nas duas portas dianteiras a sigla, marca ou 

denominação da empresa Concessionária, bem como a inscrição 
“Prestando Serviços ao Município de Fernandópolis”;

d) para execução dos serviços deverão ser lavados e conservados 
dentro da mais perfeita higiene e segurança;

e) apresentação de certificado de vistoria e inspeção de segurança 
veicular, segundo normas dos órgãos de trânsito.

f) todos os veículos utilizados na prestação do serviços deverão 
ser emplacados no Município de Fernandópolis nos termos da Lei 
Municipal n°. 4.156, de 17 de fevereiro de 2014.

SEÇÃO IV
DAS OBRIGAÇÕES DAS CONCESSIONÁRIAS

Artigo 18 - Ficam vedado as Concessionárias o exercício de qual-
quer atividade estranha ao Serviço Funerário previsto nesta Lei, à 
exceção de comercialização de Plano de Assistência Funeral.

Parágrafo Único - Ficam as Concessionárias obrigadas a forne-
cer material informativo, em folha tamanho A4 que contenha a lis-
ta dos serviços obrigatórios a serem prestados aos usuários, bem 
como, afixar as mesmas informações em local visível, em seu esta-
belecimento.

Artigo 19 - As Concessionárias na execução do serviço deverão 
observar as seguintes condições:

a) executar adequadamente todos os serviços contratados;
b) atender as normas e solicitações do Poder Concedente;

c) tratar com urbanidade o público e a fiscalização no desempe-
nho das funções na empresa;

d) é vedado à preparação de corpo, tamponamento ou seu manu-
seio em capelas ou hospitais ou postos de saúdes ou em locais onde 
possa haver circulação de pessoas;

e) translado para o sepultamento de corpos para outro município 
só é permitido mediante prévia emissão de nota fiscal, do atestado 
de óbito ou certidão de óbito ou autorização expressa do responsá-
vel pelo funeral ou autoridade Policial ou Judicial;

f) o corpo for transladado para município com distância superior 
a 150 Km (cento e cinquenta quilômetros), exigir-se-á preparação 
química para assegurar condições mínimas ao corpo e a preserva-
ção ambiental, nos termos da Resolução ANVISA nº 68 de 10 de 
outubro de 2007;

g) fornecer, gratuitamente, os serviços obrigatórios de que trata o 
Artigo 9º desta Lei aos usuários, com base na renda per capta do nú-
cleo familiar do falecido, conforme Lei Federal da Assistência So-
cial;

h) possuir, no mínimo, 02 (dois) agentes funerários devidamente 
registrados para fins de melhor atender as famílias.

SEÇÃO V
DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS

Artigo 20 - Para efeitos desta Lei o usuário do serviço público é o 
familiar do falecido(a) ou preposto(a) regularmente indicado.

Artigo 21 - Constituem direitos dos usuários do serviço funerá-
rio:

I - receber o serviço adequado;
II - receber informações relativas ao Serviço Funerário Municipal 

e sua forma de execução;
III - o direito de petição perante o Poder Concedente e a Conces-

sionária;
IV - receber da Concessionária orientação necessária sobre os ti-

pos de serviços disponíveis inclusive quanto aos preços tarifados.
SEÇÃO VI

DAS OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS
Artigo 22 - São obrigações do usuário:
I - zelar pelo patrimônio público ou particular colocados a sua 

disposição ou utilizados na execução dos serviços;
II - atender aos pedidos de informações dos órgãos competentes 

em quaisquer esferas da Administração Municipal para esclareci-
mentos de questões relativas ao serviço prestado para seu familiar;

III - quando solicitado firmar declarações e documentos relativos 
ao Serviço Funerário Municipal assumindo a responsabilidade civil 
e criminal pelo conteúdo dos mesmos;

IV - pagar a Concessionária os valores correspondentes aos servi-
ços contratados.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Artigo 23 - A prática de atos visando frustrar os objetivos des-
ta lei e do contrato de Concessão sujeitar-se-à as sanções previstas 
na legislação específica, sem prejuízos das responsabilidades civil e 
criminal que o ato ensejar.

Artigo 24 - O Município de Fernandópolis será responsável pela 
instauração de qualquer procedimento administrativo em razão da 
inobservância das disposições desta Lei e do contrato de concessão.

Artigo 25 - Pelo inadimplemento de qualquer condição desta Lei 
considerando-se a natureza especial e relevante dos serviços a se-
rem prestados, o Poder Concedente aplicará as seguintes penalida-
des: advertência, multa, intervenção ou rescisão da outorga da Con-
cessão e a cassação do alvará de funcionamento:

I - Advertência por escrito:
a) não disponibilizar do catálogo das Tarifas aos usuários quan-

do solicitado;
b) empregar equipamento em más condições de conservação, 

limpeza ou pintura;
c) utilizar equipamento inadequado;
d) não atender às informações solicitadas pelo Poder Conceden-

te por intermédio de seus Fiscais ou pelo impedimento de acesso da 
fiscalização aos serviços e suas dependências utilizadas pela Con-
cessionária;

II - Multa: Se após 15 (quinze) dias da aplicação da advertência 
à Concessionária não regularizar os serviços advertidos por escri-
to com apreensão de artigos, produtos e aplicação da multa de 50 
(cinquenta) URM para cada serviço não regularizado, recolhendo 
aos cofres do município, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da deci-
são final;

III - Intervenção: Não cumprida a adequação dos serviços no pra-
zo estipulado ou se a Concessionária deixar de abrir a sede da Agên-
cia funerária para atendimento ao público decretar-se-á intervenção 
nos serviços e nas instalações da Concessionária, mediante Decreto 
Municipal observado os artigos 32 a 34, da Lei Federal nº 8.987/95 
até o prazo 180 (cento e oitenta) dias;

IV - Rescisão do Contrato: Se, após o cumprimento da interven-
ção, a Concessionária não regularizar o serviço objeto da interven-
ção ou deixar de pagar a multa será rescindido o contrato de Con-
cessão, observado o direito de ampla defesa.

CAPÍTULO VI
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Artigo 26 - O Município de Fernandópolis ao tomar ciência de 
qualquer infração promoverá sua apuração, mediante processo ad-
ministrativo próprio que será instruído com os seguintes elementos:

I - cópia do auto de infração com relatório circunstanciado da si-
tuação verificada;

II - cópia da notificação indicando o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para apresentação de defesa pela Concessionária; e

III - despacho da secretaria responsável pela aplicação de penali-
dade cabível, quando for o caso.

Artigo 27 - A Concessionária tem o direito de interpor recurso di-
rigido a(ao) Prefeita(o) Municipal com efeito suspensivo, no pra-
zo de 15(quinze) dias úteis, a contar da data da juntada aos autos do 
processo administrativo a certidão de notificação dando ciência das 
penalidades aplicadas ao representante legal da Concessionária.

Artigo 28 - As multas deverão ser pagas pela Concessionária no 
prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data da juntada aos autos 
do processo administrativo da notificação dando ciência do indefe-
rimento do recurso.

Parágrafo Único - Findo esse prazo, sem recolhimento do valor 
da multa, será determinada a remessa para inscrição do débito em 
dívida ativa, sem prejuízo da instauração de procedimento visan-
do à rescisão da Concessão, salvo se houver ação judicial em trâmi-
te contra a decisão do processo administrativo.

Artigo 29 - Na observância da contagem dos prazos previstos 
continuação do edital na próxima página
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               CONVITE Nº 021/2.014 - PROCESSO Nº 062/2014
Extrato da Ata de Abertura e  Julgamento das Propostas apresen-

tadas a  Licitação.  A CPL decide INABILITAR as empresas No-
roeste Construtora e Serviços de Topografia Ltda., Donato & 
Queiroz Ltda – ME., e HABILITAR a empresa Papini Empre-
endimentos e Construções Ltda., decide também SUSPENDER 
este certame e abrir prazo legal para recursos das empresas partici-
pantes.

Fernandópolis-SP., 16 de maio de 2.014.
JOÃO PAULO PUPIM
Diretor de Suprimentos

Uma publicação: sábado, 17 de maio de 2014.
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CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-

MOS as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 
 
De acordo com o art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICAMOS as alterações na Ordem 
Cronológica de Pagamentos, a saber: 
 
 
ASS. ESP. BENEFICENTE PÁTRIA DO 
EVANGELHO 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 3.320,00 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
PESSOAL E SOCIAL  

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 3.360,00 

CEADS – CENTRO EDUC. APOIO E DES. 
SOCIAL E CULTURA 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 4.000,00 

ASS. PAIS E AMIGOS DOS DEF. 
AUDITIVOS DE FERNANDÓPOLIS 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 2.800,00 

CAEFA – CENTRO DE APOIO EDUC. E 
FORMAÇÃO DO ADOLESCENTE 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 4.000,00 

UNIVERSIDADE ABERTA TERCEIRA 
IDADE - UNATI 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 3.200,00 

ASS. DEFICIENTES VISUAIS DE 
FERNANDÓPOLIS 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 3.360,00 

ASS. FILANTRÓPICA HENRY PESTALOZZI LEI MUN. 4.194/2014 R$ 7.480,00 
ASS. COMUNITÁRIA MARIA JOÃO DE 
DEUS 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 4.200,00 

CENTRO SOCIAL DE MENORES E JOVENS 
- FERNANDÓPOLIS 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 4.000,00 

COMUNIDADE DAS FAMÍLIAS SÃO 
PEDRO 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 4.200,00 

ASS. BEM. CASA CRIANÇA AUTA DE 
SOUZA 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 1.680,00 

ASS. ASSISTENCIAL NOSSO LAR DE 
FERNANDÓPOLIS 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 13.400,00 

PARQUE RES. SÃO VICENTE DE PAULO LEI MUN. 4.194/2014 R$ 15.360,00 
ASS. DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS 

LEI MUN. 4.194/2014 R$ 6.680,00 

GS TECNOLOGIA E NEGÓCIOS LTDA NF 1531(PARCIAL) R$ 5.833,34  
YAMAGUCHI MACEDO LTDA ME NF 4 R$ 7.200,00 
 DAMASCENO E LEMOS MECÂNICA LTDA 
ME 

NF 2132 R$ 680,00 

RUFINO & SANCHES LTDA ME NF 6682 R$ 6.422,50 
NOROESTE CONSTRUTORA E SERVIÇOS 
DE TOPOGRAFIA LTDA 

NF 477 R$ 2.249,87 

NUTRICIONALE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA  

NF 162583 R$ 20.648,00 

JOSÉ VITOR VIOLIN DE SOUZA NF 3-4 R$ 3.000,00 
RILL QUÍMICA LTDA EPP NF 17879 R$ 3.268,00 
GG COMÉRCIO DE MAT. PARA 
CONSTRUÇÃO FERN. LTDA ME 

NF 345 R$ 582,00 

NUTRICIONALE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 

NF 162561 R$ 25.640,00 

Justificativa: proveniente de despesas com subvenções sociais, 
serviços de desenvolvimento de portal web do município, aquisi-
ção de camisetas para uso no dia internacional das mulheres, aqui-
sição de peças para uso em reparos de retro escavadeira, aquisição 
de impressos para utilização nas unidades básicas de saúde, aqui-
sição de massa asfáltica, aquisição de gêneros alimentícios para o 
preparo da merenda, aquisição de torneiras e suporte para instala-
ção de bebedouros industriais em unidades básicas de saúde, aqui-
sição de materiais de higiene e limpeza, aquisição de materiais pa-
ra secretaria municipal de esportes, aquisição de cestas básicas para 
distribuição no programa frente de trabalho, aquisição de carimbos 
para o Banco do Povo, aquisição de materiais e higiene e limpeza, 
serviços de disposição final de resíduos sólidos, publicação de atos 
oficiais do município.

Tendo em vista a dificuldade encontrada no início dessa gestão, 
como uma dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de 
manter os serviços essenciais à municipalidade, é o que faz a pre-
sente alteração da ordem cronológica.

Fernandópolis, 16 de maio de 2014.
Maria Regina Menis

Secretária Municipal da Fazenda
Uma publicação: sábado, 17 de maio de 2014.
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Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e En-
tidades Empresariais com sede neste Município, nos termos do ar-
tigo 2° da Lei n° 9.452 de 20.03.97, que foram recebidos pela Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 1) R$ 
12.747,35 (Doze Mil, Setecentos e Quarenta e Sete Reais e Trinta e 
Cinco Centavos) relativos ao SNA – Simples Nacional, distribuídos 
dia 16/05/2014. Fernandópolis, 16 de Maio de 2014, Maria Regina 
Aparecida Menis - Secretária Municipal da Fazenda.
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COMUNICADO
 Associação de Convivência de Idosos de Fernandópolis, faz sa-

ber através da Comissão do Pleito Eleitoral no uso de suas atribui-
ções legais, conforme  constituída em reunião extraordinária no 
dia 06 de Maio de 2014 usando das atribuições estatuárias que lhe 
são conferidas, torna público a todos os associados foi  homolo-
gado á inscrição de (2) duas chapas candidatas que concorrerá ao 
Pleito eleitoral com voto direto, que acontecera no dia 31 de Maio 
de 2014, das 8:00 as 15:00 hrs na sede, á  Av. Brasília n°686, Praça 
Paulo Carmellengo Fernandópolis.

Componentes  da Chapa 1
Presidente do Conselho Administração: Orlando Matias
 Portador do  RG: 4.598.827.4 e CPF: 228351998.53
Diretor Secretário: Isael Florindo de Souza
 Portador do RG:3.277.992  e CPF:470.977.528.15
Diretor  de Patrimônio: Anelcide Joaquim dos Santos
 Portador do RG: 9.155.378 e CPF:025.717.618.70
Diretor Financeiro: Geny Satori
 Portador do RG:  4.808.313.9 e CPF: 205.400.948.20
Diretor Social: Domicio Moreira da Silva
 Portador do RG: 4.342.843 e CPF: 438.813.358.20
Diretor  de Esportes: Osvaldo Pereira de Jesus
 Portador do RG: 11.773.299.0 e CPF:784.394.698.53
Diretor de Formação e Informação: Antônia Rodrigues Gra-

ciano
Portador do RG: 18.093.068.0 e CPF:025.946.488.09
(2) Suplentes   Conselho de Administração
1-	 Suplente: Azilio Augusto de Carvalho
 Portador do RG: 6.189.781 e CPF: 218.824.018.91
2-	 Suplente: Antônio Pires da Silva
Portador do RG: 6.313.149.3 e CPF:546.754.138.20
O Conselho Fiscal  será composto por 3 (três) membros Titula-

res e (1) suplente 
Sendo 3 membros  Titulares:
1-	 Manoel Ferreira Primo
 Portador do RG: 9.172.243.3 e CPF:871.821.308.15
2-	 Julio Ramos da Silva
 Portador do RG: 9.139.230 e CPF: 547.180.828.20
3-  Lourdes Didoni Rosalem
    Portador do RG: 17.519.935 e CPF:147.169.968.40
1-	 Membro  ( Suplente ): Odete Vieira Franco
 Portador do RG:  19.578.584.8 e CPF: 080.660.958.30               

Componentes  da Chapa 2
Presidente do Conselho Administração: Ivo da Silva
 Portador do  RG: 15.871.455  e CPF: 109.314.938.89
Diretor Secretário: Delice Viana da Silva
 Portador do RG: 9.925.809.2  e CPF: 064.744.408.99
Diretor  de Patrimônio: Deolindo Buosi
 Portador do RG: 7.221.152 e CPF:474.125.428.34
Diretor Financeiro: Maria Tereza Redígolo
 Portador do RG: 13.418.370 e CPF: 247.442.758.93
Diretor Social: Jorgina de Souza
 Portador do RG: 9.115.965 e CPF: 854.174.168.00
Diretor  de Esportes: Valdevino Ramos de Oliveira
 Portador do RG: 35.194.607.8 e CPF: 274.735.268.47
Diretor de Formação e Informação: Florentina Mendonça 

Flávio
Portador do RG: 28.958.824.8 e CPF:184.598.088.31
(2) Suplentes   Conselho de Administração
3-	 Suplente: Lucimar Uliana Aragão Hernandes
 Portador do RG: 9.925.325.2 e CPF: 051.536.888.10
4-	 Suplente: Luis Alberto dos Santos
Portador do RG: 9.925.280.6 e CPF:833.046.738.49
O Conselho Fiscal  será composto por 3 (três) membros Titula-

res e (1) suplente 
Sendo 3 membros  Titulares:
3-	 José Bejas Pedreiro 
 Portador do RG: 1.796.833.1 e CPF:037.324.606.49
4-	 Zilmara Barboza Mori
 Portador do RG: 11.963.905 e CPF: 119.796.728.14
3-  Laerte Aparecido Rodrigues
    Portador do RG: 9.737.966 e CPF:013.467.578.95
1-Membro  ( Suplente ): Lourdes Menezes da Silva
 Portador do RG: 12.740.197 e CPF: 156.296.078.47                

Presidente do Pleito Eleitoral
Aparecida de Lourdes Faria Martins 

Vice Presidente do Pleito Eleitoral
Nelson Toscano Saes

Uma publicação: sábado, 17 de maio de 2014.
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Adriana Aparecida Vilela

Favor entrar em contato pelo telefone

procura

JAIRO TALARICO SOUZA
(11) 95170-2518

nesta Lei será considerado como prazo inicial o primeiro dia útil 
subsequente ao da juntada ao processo administrativo da notifica-
ção de ciência da decisão administrativa.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo 30 - É assegurada a Concessionária contratada mediante 
processo licitatório o prazo de 60 (sessenta) dias para iniciar a exe-
cução do serviço, a contar da assinatura do contrato de Concessão.

Parágrafo Único - As adequações das instalações físicas quan-
do obrigadas por esta lei, as Concessionárias terão prazo 06 (seis) 
meses para providenciar estas, podendo este prazo ser prorrogado 
por igual período, devendo apresentar petição com cronograma pa-
ra conclusão, sob pena de aplicação das sanções previstas nesta Lei 
e no Contrato de Concessão.

Artigo 31 - Para a concessão dos serviços funerários, as empresas 
concorrentes deverão apresentar suas propostas conforme Edital de 
Licitação, sendo que somente serão aceitas ofertas no valor de:

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais), no mínimo, pela concessão, a 
ser pago uma única vez, no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatu-
ra do contrato administrativo de concessão e;

II - R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor fixo, a ser pago mensal-
mente e pelo prazo da concessão, até o dia 15 (quinze) de cada mês, 
após a assinatura do contrato administrativo de concessão.

§ 1° - O valor previsto no inciso I, será reajustado a cada período 
de concessão, pelo INPC acumulado do período ou outro índice que 
venha a substituí-lo.

§ 2° - O valor previsto no inciso II, será atualizado anualmente e 
no período da concessão, pelo INPC acumulado do período ou ou-
tro índice que venha a substituí-lo, levando-se em consideração a 
data da assinatura do contrato administrativo.

§ 3º - Os valores percebidos por meio deste artigo, deverão ser ar-
recadadas aos cofres públicos, em conta específica a ser aberta em 
banco oficial da Municipalidade e servirão para fins de custeio da 
manutenção e investimentos no Velório e Cemitérios Municipais, 
sem prejuízo da utilização das dotações orçamentárias já consigna-
das no orçamento vigente;

Artigo 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 33 - Revogam-se as disposições em contrário, especial-

mente a Lei Municipal n°. 1.722, de 09 de novembro de 1992.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 16 de maio de 2014.

- ANA MARIA MATOSO BIM -
Prefeita Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa Ofi-
cial do Município, bem como por afixação nesta Prefeitura Munici-
pal em lugar de costume e amplo acesso ao público. Data supra.

- VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO -
Secretário Municipal de Gestão

Uma publicação: sábado, 17 de maio de 2014.
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continuação do edital

Veículos	  ANO	CO MB.	CO R	O PCIONAIS	 VALOR
S-10	 2008	 FLEX	 PRATA	 DUPLA COMPLETA	  R$ 38.500,00 
COROLLA	 2006	 GASOL	 PRETA	CO MPLETO AUTOMÁTICO+COURO	 R$ 29.500,00 
COROLLA	 2004	 GASOL	 PRETA	 AUTOMATICO SEG	  R$ 28.500,00 
FIESTA	 2013	 FLEX	 PRETA	 1.6 COMPLETO 4 PORTAS	  R$ 33.500,00 
FRONTIER	 2009	 DIESEL	 PRATA	CO MPLETA + COURO CAB DUPLA	  R$ 67.000,00 
L-200	 2008	 DIESEL	C INZA	 AUTOMÁTICA	  R$ 55.000,00 
AUDI	 2001	 GASOL	 PRETA	 TURBO	  R$ 18.500,00 
FIESTA	 2003	 GASOL	 PRATA	 2 PORTAS	  R$ 13.500,00 
F-1000	 1980	 DIESEL	 BEGE	 DUPLADA	  R$ 22.000,00 
PEUGEOT	 2007	 GASOL	 PRETA	S W 307	  R$ 28.500,00 
FIESTA	 1996	 GASOL	L ARANJA	CO MPLETO	  R$ 7.500,00 
CIVIC	 2008	 FLEX	C INZA	 AUTOMÁTICO	  R$ 39.000,00 
S-10	 2010	 FLEX	 PRETA	E XECUTIVA CAB DUPLA	  R$ 48.000,00 
S-10	 1996	 GASOL	 PRATA	 2 PORTAS - AR	  R$ 14.500,00 
S-10 BLAZER	 1998	 GASOL	 PRATA	CO MPLETA + COURO 	  R$ 17.000,00 
ELANTRA	 2013	 GASOL	 PRATA	CO MPLETA AUTOMÁTICO	  R$ 71.000,00 
FRONTIER	 2012	 DIESEL	 BRANCA	 ATTACK	  R$ 82.900,00 
PEUGEOT	 2003	 GASOL	 AZUL	 4 PORTAS COMPLETO-DIREÇAO	  R$ 11.900,00 
TOYOTA	 2008	 DIESEL	 PRATA	S RV AUTOMÁTICA	  R$ 88.000,00 
BMW	 2010	 GASOL	 PRATA	 320 AUTOMÁTICA	  R$ 82.000,00 
KOMBI	 1994	 GASOL	 BEGE		   R$ 10.000,00 


